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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei ne 67/2015 que “Concede prazo para atendimento de obrigacbes
decorrentes da Politica Habitacional para Populacdo de Baixa Renda aos contemplados
com lotes no Loteamento Maccari e da outras providéncias.”

Relatério:

Visa o presente Projeto de Lei, conceder novo prazo para os beneficiarios da Politica
Habitacional para populagdo de baixa renda do municipio de Serafina Corréa, contemplados
com os lotes localizados no Loteamento Maccari, comprovarem o atendimento as obrigacoes
previstas na doagéo dos iméveis. O prazo fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016.

Fundamentagao:

A iniciativa da lei quanto & matéria encontra-se atendida, ja que atende ao art. 10, inciso
|, da Lei Organica Municipal' e art.30 da Constitui¢&o Federal®, que delega a competéncia
constitucional aos Municipios de legislar sobre assuntos de interesse local.

Também, a Constituicdo Federal prevé que a assisténcia social sera prestada a quem
dela necessitar, assegurando prote¢éo a familia.

Opiniao:

Assim, é pela viabilidade técnica e juridica do Projeto de Lei 67/2015.

issaia
Assessora Juridica

' Art. 10. Ao Municipio compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-
estar de sua populagéo, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuicoes:
| — legislar sobre assuntos de interesse local;

2 Art.30. Compete aos municipios:
I- Legislar sobre assuntos de interesse local;
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